
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0002958-25.2013.815.2001.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 10ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.
Apelada : Maria Solange Soares de Andrade Silva.
Advogados : Marcel Vasconcelos Lima e Eduardo Soares Moraes.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  NÃO
APRESENTAÇÃO  DO  CONTRATO.
PRETENSÃO  RESISTIDA  CONFIGURADA.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS.
RECURSO DESPROVIDO. 

-  São devidos  os  honorários  advocatícios  quando a
parte  autora  demonstra  nos  autos  que  a  instituição
financeira se negou administrativamente a entregar o
documento que se pretende exibir, notadamente pela
ausência  de  apresentação  espontânea  durante  o
trâmite processual.

- Se o recurso estiver em confronto com  Súmula ou
com  Jurisprudência  dominante  da  respectiva  Corte,
do Pretório Excelso ou de Tribunal Superior, o relator
poderá negar-lhe seguimento.

Vistos. 

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por Banco  Bradesco
Financiamentos S/A contra sentença proferida pelo juízo da 10ª Vara Cível da
Comarca da Capital de fls. 76/77, nos autos da  Ação Cautelar de Exibição
ajuizada em face de Maria Solange Soares de Andrade Silva.
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A parte apelada ajuizou a presente ação em face da instituição
financeira  recorrente,  objetivando  ter  acesso  a  contrato  de  empréstimo
consignado firmado entre os litigantes, consoante se infere da inicial.

Devidamente  citada,  a  demandada  deixou  de  apresentar  o
documento pretendido (fls. 14/17). Atravessou tão somente “Manifestação aos
fatos  narrados  na  inicial”,  apontando  que  não  houve  resistência  ao
oferecimento do contrato. Pugnou, ao fim, pela dilação do prazo para juntada
do documento perseguido (fls. 21/22).

O pleito de dilação foi deferido pelo magistrado a quo (fls. 56),
contudo,  não houve manifestação do promovido sobre a determinação (fls.
58).

Decidindo a querela, o juízo de base julgou procedente o pleito
autoral através da sentença de fls. 76/77v, nos seguintes termos:

“Diante  do  exposto,  considerando  que  os
demandados  não  apresentaram  os  instrumentos
contratuais, JULGO PROCEDENTE o pedido, para
determinar  que  o  Promovido  BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO  S/A  apresente  o  contrato  de
empréstimo consignado, no prazo de dez (10) dias.
(...)
Assim, arbitro honorários de advogado, em desfavor
dos Promovidos, na quantia de R$ 700,00 (setecentos
reais) para cada um, tendo em vista a natureza da
ação,  sua  baixa  complexidade,  o  trabalho
desenvolvido  pelo  patrono  do  autor  e  a
impossibilidade  de  o  valor  atribuído  à  causa
parametrizar  a  sua  fixação,  atendendo  o  quanto
disposto no §4º, do art. 20, do CPC” (fls. 77v).

Inconformado com a decisão, o promovido interpôs a presente
apelação (fls.  79/86),  questionando unicamente o pagamento de  honorários
advocatícios, por entendê-los indevidos., uma vez que não houve recusa por
parte do Banco acerca da apresentação do documento pleiteado.

Contrarrazões (fls. 126/131).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  135/138),  opinando pelo prosseguimento do feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  intrínsecos  e
extrínsecos, o recurso interposto deve ser conhecido.

 

Apelação Cível nº 0002958-25.2013.815.2001. 2



O caso em tela é de fácil deslinde, não merecendo, portanto,
maiores delongas. 

Conforme se  verifica  dos  autos,  o  recorrido,  quando  citado,
sequer contraditou os argumentos expostos na inicial, limitando-se a requerer a
dilação  de  prazo  para  apresentação  do  contrato.  Contudo,  inobstante  o
magistrado a quo tenha deferido o pleito mencionado, o réu quedou-se inerte,
não  colacionando  o  documento  pretendido  nem  tampouco  comprovando  o
fornecimento na via administrativa.

Assim  sendo,  deixando  a  instituição  financeira  de  exibir  o
contrato de financiamento requerido na inicial, dúvidas não há que houve a
pretensão resistida, sendo assim justo que a parte ré seja condenada no ônus da
sucumbência, máxime em decorrência do princípio da causalidade, que atribui
a quem deu causa à propositura da ação a responsabilidade pelas respectivas
despesas, incluídas custas processuais e honorários advocatícios.

Compartilhando  do  mesmíssimo  entendimento,  firme
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  ÔNUS  DE
SUCUMBÊNCIA.  PRINCIPIO  DA
CAUSALIDADE.  SÚMULA 83/STJ. PRETENSÃO
RESISTIDA.  REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA
7/STJ.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
'QUANTUM'  RAZOÁVEL.  SÚMULA  7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no AREsp 219.016/RS, Rel. Ministro PAULO
DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 10/12/2013, DJe 17/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECUSO ESPECIAL.
PEDIDO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS
JULGADO  PROCEDENTE.  AUSÊNCIA  DE
PRETENSÃO RESISTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE
CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Na ação de exibição de documentos, somente há
se falar em condenação da parte ré em honorários
advocatícios nos casos em que ficar configurada a
resistência da pretensão. Aplicação do princípio da
causalidade.
2. É inviável o recurso especial para obter o reexame
de provas.
Incidência da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 434.597/MG,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
10/12/2013, DJe 18/12/2013)
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  PRETENSÃO  RESISTIDA.
OCORRÊNCIA.  VERBETE  Nº  7/STJ.  INTERESSE
DE  AGIR.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
CONDENAÇÃO.  CABIMENTO.  NÃO
PROVIMENTO.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  1.
Confirmado o pedido administrativo e reconhecida a
pretensão  resistida,  presente  o  interesse  de  agir,
necessário  à  procedência  da  ação  cautelar.  2.  O
Tribunal de origem, com base nos fatos e provas dos
autos, entendeu pelo interesse de agir do agravado,
afastando a tese de carência de ação. Incidência do
enunciado 7 da Súmula/STJ. 3. Havendo resistência
em  fornecer  a  documentação  pleiteada,  revela-se
legítima a condenação em honorários advocatícios.
Precedentes. 4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento, com aplicação de multa de 5% sobre o
valor  atualizado  da  causa  (CPC,  art.  557,  §  2º),
ficando  a  interposição  de  novos  recursos
condicionada ao prévio recolhimento da penalidade
imposta. (AGARESP 201301675745, MARIA ISABEL
GALLOTTI,  STJ  -  QUARTA  TURMA,  DJE
DATA:24/10/2013 ..DTPB:.)

Portanto, partindo dessa premissa, verifica-se que o magistrado
de  primeiro  grau  agiu  com acerto  ao  condenar  a  instituição  financeira  ao
pagamento dos honorários  advocatícios,  tendo em vista  que  foi   o próprio
banco recorrido quem deu causa à propositura desta ação. 

Por fim, frise-se que o art. 557, caput, do Código de Processo
Civil,  permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de  decisão
monocrática,  quando  este  estiver  em  confronto  com  Súmula  ou  com
Jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, “caput”, do CPC,
conheço  do  recurso,  NEGANDO-LHE  SEGUIMENTO,  para  manter
integralmente os termos da decisão vergastada.

P.I.

João Pessoa,15 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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